
MENSAGEM N.' 2 1 4  12004 Brasília, 02  de 2004 
d%ulho 

Excelentissirno Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Tenho a honra de submeter a elevada apreciação de Vossa Excelência, para 
deliberação dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei Complementar, que aprova o Plano Diretor 
do Parque da Cidade, área que apresenta grande importância pelo aspecto ambienta1 e para a 
p y  rvação da concepção urbanisticâ dd Plano Piloto de Brasília, e também elevado significado 
para toda a população do Distrito Federal, já que se constitui em um dos locais destinados ao lazer e 
recreação mais utilizados no Distrito Federal. 

Em que pese o Parque da Cidade existir desde 1978, até hoje não conta com a 
definição de seus limites físicos, bem como dos parâmetros de uso e ocupação legalmente 
aprovados, que orientem de maneira objetiva a atuação do Poder Público. 

A proposta foi elaborada por equipe que contou com representantes da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, que coordenou os trabalhos, da Secretaria de Meio Ambiente 
e Recursos Hidricos, da Secretaria de Cultura, da Administração Regional de Brasília, do 
Departamento de Transito do Distrito Federal e do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional. Contou, ainda, com a contribuição da população usuária, que manifestou-se por meio de 
pesquisa de opinião e Audiência Pública. 

Portanto, tal medida vem refletir o cuidado e zelo na gestão do bem tombado, que tem 
pautado todas as ações empreendidas pelo atual Governo do Distrito Federal, em consonância com 
os anseios da comunidade. 
( 

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa Excel&ícia protestos de estima e apreço. 

_- 
.eJ Governador do Distrito Federal 

S-' A Sua Excelência 
: Deputado BEN~CIO TAVARES 
i Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No PLC 89 12004 

Aprova o Plano Diretor do Parque da Cidade, 
e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA: 

CAP~TULO I 
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. l0 O Plano Diretor do Parque Dona Sarah Kubitschek é o instrumento básico da política 
territorial e de orientação aos agentes públicos e privados que atuam na gestão do Parque, 
doravante citado apenas como Parque da Cidade. 
Parágrafo único. O Plano Diretor do Parque da Cidade tem por finalidade ordenar o pleno 
desenvolvimento de suas funções sociais e o uso socialmente justo e ecologicamente 
equilibrado de sua área, de forma a assegurar o bem-estar de seus usuários. 

Art. 2O São partes integrantes do Plano Diretor do Parque da Cidade os anexos citados abaixo: 
Anexo I - Poligonal do Parque da Cidade; 
Anexo II - Quadro de Equipamentos: A - equipamentos de consumo alimentar, B - 

i equipamentos culturais, C - equipamentos esportivos, D - equipamentos comunitários e 
urbanos, E - equipamentos de recreação e lazer e F - parque de exposições; 
Anexo III - Tabela de Usos; 
Anexo IV - Quadro de Mobiliário Urbano. 

Art. 3 O  O Parque da Cidade caracteriza-se como parque de uso múltiplo, conforme 
classificação estabelecida pela legislação em vigor, estando sujeito aos condicionantes e 
diretrizes inerentes a esse tipo de equipamento. 
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CAP~TULO 11 
DOS OBJETIVOS i f L : ' - .  ...~.L-!-Q~- - 

-..----...- -.-- i0 ..-- Art. 4'. O Plano Diretor do Parque da Cidade tem como objetivos: 
I - propiciar condições adequadas de recreação e lazer a todo o conjunto da população do 
Distrito Federal; 
II - propiciar condições ambientais adequadas ao desenvolvimento físico, mental, psicológico e 
social a todo o conjunto da população do Distrito Federal; 
111 - garantir uma integração harmônica e coerente com seu entorno imediato, considerando-se 

( os aspectos funcionais. ambientais e simbólicos; 
IV - definir o potencial de uso e ocupação do solo a partir da sustentabilidade do ambiente; 
V - preservar e valorizar Brasília como capital da República e Patrimônio Histórico Nacional e 
Cultural da Humanidade; 
VI - democratizar o acesso as oportunidades de cultura, lazer e recreação; 
VI1 - promover o uso socialmente justo e ambientalmente equilibrado de sua área; 
VI1 - propiciar condições para integração social; 
IX - caracterizar o Parque da Cidade como mais um ponto de atração turística na Capital 
Federal; 
X - propiciar condições adequadas a iniciação desportiva e a prática do esporte amador; 
XI - resgatar os atributos do projeto original do Parque, de autoria do paisagista Roberto Burle 
Marx; 
XII - favorecer condições para educação ambiental, recreação e lazer, em contato harmônico 
com a natureza. 

CAP~TULO III 
DAS ESTRATÉGIAS 

Art. 5'. O Plano Diretor do Parque da Cidade deverá atender as seguintes estratégias: 
e/ 








































